
 
 

NOTIFICAÇÃO PARA GESTANTES COM EXANTEMA 

 

Definição de caso: Gestante, em qualquer idade gestacional, que apresente quadro de exantema acompanhado ou 

NÃO de outros sintomas.  

 

Encaminhamentos: 

 

1. Notificar imediatamente na “Ficha de notificação/investigação epidemiológica de exantema em gestante” 

(Anexo1) e inserir os dados no formulário eletrônico:  

 http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=23642; Caso não tenha acesso à 

internet, encaminhar via Fax ao setor de epidemiologia/SMS; 

2. Informar sobre a notificação imediatamente ao setor de epidemiologia da SMS através do telefone 

(24)33399656/9653 e/ou email epidemio.sms@epdvr.com.br. Sábado, domingo e feriado, notificar no 

formulário eletrônico, encaminhar email e informar ao setor de epidemiologia no primeiro dia útil; 

3. Coletar amostra de Sangue e Urina conforme protocolo de acondicionamento e transporte (pag. 4 do 

informe técnico 004 SES/RJ), encaminhando ao Laboratório Municipal junto a cópia da ficha de 

notificação, que será encaminhada ao Lacen com a amostra; 

4. Referenciar ao PNAR para acompanhamento especializado com descrição detalhada do caso na ficha de 

referência. Realizar contato telefônico (24)33399500 para agendamento PRIORITÁRIO; 

5. Manter o monitoramento do caso. 

 

Observações:  

 

1. Definição de caso suspeito de ZIKA: Indivíduo sem febre ou com febre medida ou referida, até 38,5°C E 

exantema maculopapular pruriginoso com início em até 48 horas após os primeiros sintomas, acompanhado 

de pelo menos UM dos seguintes sinais e sintomas: Hiperemia conjuntival sem secreção e prurido OU 

Artralgia OU Edema de membros. 

 

2. Nos finais de semana a gestante será avaliada nos serviços da rede de urgência e/ou Maternidades e a coleta 

da amostra de sangue e urina deverá ser realizada. 
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